
 
REGULAMENTO 

 
O Programa “Amigo do Peito” será regido pelas seguintes condições: 

1) Será administrado pela Faculdade Catuaí e será válido para o Vestibular 2012/1. 
2) O material informativo poderá ser acessado no site da Faculdade Catuaí. 
3) Para indicar seus amigos, o aluno deverá utilizar o cadastro “Amigo do Peito” que 

estará disponível no site da Faculdade Catuaí, na área do aluno. 
4) O aluno, regularmente matriculado, poderá indicar quantos amigos quiser por 

semestre 
5) Cada amigo corresponderá a um desconto de 20% nas mensalidades dos meses de 

Março, Abril, Maio e Junho do 1º. semestre de 2012. O desconto será denominado 
Bônus. 

6) Além do desconto, os alunos que indicarem de 5 (cinco) a 9 (nove) amigos 
ganharão, automaticamente, 01 (uma) câmera fotográfica digital. E quem indicar 10 
(dez) ou mais amigos ganhará, automaticamente, 01 (um) netbook. 

7) Para fim de acumulação de bônus, previsto neste Programa, só terão validade as 
matriculas efetuadas por alunos novos e transferidos cujo acesso ao curso de 
graduação tenha ocorrido no Vestibular Verão 2012/1. 

8) Para garantir a continuidade do desconto, tanto os amigos indicados e indicantes 
deverão estar com as mensalidades em dia. 

9) Em caso de desistência do aluno, o desconto será suspenso 
10) O aluno poderá acumular bônus. 
11) O Bônus não poderá ser convertido em dinheiro e terá caráter pessoal e 

intransferível. 
12) Não serão aceitos cartões depois de encerradas as inscrições para o Vestibular. 
13) Cada amigo indicado deverá apresentar um Cartão “Amigo do Peito” 
14) A Faculdade Catuaí poderá usar nome/imagem dos alunos para a divulgação do 

Programa “Amigo do Peito”. Todos os alunos participantes do projeto concordam 
antecipadamente com o uso de seu nome e imagem, renunciando a qualquer 
pagamento. 

15) As dúvidas e/ou omissões relativas ao Projeto serão esclarecidas e resolvidas pela 
Direção da Faculdade Catuaí. 

 

Importante 
A indicação de amigos para o programa “Amigo do Peito” 

deverá ser feita até o ato da inscrição do Processo Seletivo – 
Vestibular. 


